
 

CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

EDITAL 06/2017 - TRANSFERÊNCIA EXTERNA 
ENGENHARIA MECÂNICA 

 

2ª CHAMADA 
 
 
 

Nº INSCR. NOME DO CANDIDATO CLASSIFIC. C.H. APROVEITADA SITUAÇÃO 
048 Valmir Tavares da Silva 17 540 Aprovado em 2ª chamada 

 
 
 

INFORMAÇÕES SOBRE MATRÍCULA 
 

1) LOCAL DE MATRÍCULA: 
 
Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Câmpus Sapucaia do Sul 

Av. Copacabana, 100  

Bairro Piratini  

Sapucaia/RS  

Tel.: (51) 3452-9200 

 
2) DATAS E HORÁRIOS 
  

• Dia 24/07/2017, das 8h30min às 12h  

 
3) DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 
• A documentação deverá ser entregue integralmente e impreterivelmente no ato da matrícula. Os 

documentos apresentados, na forma de cópias simples, serão conferidos com os documentos originais 

neste momento. 

• O candidato que não apresentar no Câmpus Sapucaia do Sul, na data e horário fixados para a 

matrícula, todos os documentos exigidos, não terá sua matrícula efetivada e perderá a vaga. 

 

3.2 – DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 

3.2.1 - No ato da matrícula, o candidato deverá entregar obrigatoriamente: 

a) 02 (duas) fotografias 3x4 (três por quatro) recentes;  

b) cópia da Certidão de Nascimento ou casamento, acompanhada do original;  

c) cópia da Carteira de Identidade, acompanhada do original;  

d) Comprovação da inscrição no CPF. O/A candidato/a poderá apresentar cópia de documento que 

contenha a inscrição no CPF ou imprimir o comprovante da inscrição no CPF a partir do Portal da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, no endereço eletrônico www.receita.fazenda.gov.br; 

e) cópia do comprovante de residência, acompanhada do original;  

http://www.receita.fazenda.gov.br


f) cópia e original do Histórico Escolar do Ensino Médio completo, contendo texto, atestado ou 

certificado de conclusão;  

g) cópia do Título de Eleitor, acompanhada do original – para maiores de 18 (dezoito) anos;  

h) comprovante de quitação das obrigações eleitorais – para maiores de 18 anos – Leis 4.737/65 e 

6.236/75;  

i) cópia de documento que comprove estar em dia com as obrigações militares, acompanhada do original 

– para candidatos do sexo masculino, maiores de 18 (dezoito) anos – Lei 4.375/64. 

 j) declaração de que não possui outra vaga em Instituição de Ensino Superior Pública (ANEXO II) 

3.2.2 - Candidatos estrangeiros deverão, além de atender as exigências do item 1 e seus subitens, 

entregar: 

a) cópia da carteira de identidade para estrangeiro permanente, acompanhada do original; 

b) declaração, oficialmente traduzida, de equivalência de estudos feitos no exterior, acompanhada 

do original. 

3.2.3 - Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis e isentos de rasuras. 

 

4) QUEM PODE EFETUAR A MATRÍCULA  
4.1 - Estudantes menores:  

- o próprio candidato, desde que acompanhado do pai, da mãe ou do representante legal;  

- pai, mãe ou representante legal com comprovação através de documento com foto;  

- terceiros com procuração com firma reconhecida em cartório.  

4.2 - Estudantes maiores:  

- o próprio candidato;  

- pai, mãe ou terceiros, através de procuração com firma reconhecida em cartório.  

Veja abaixo o modelo de procuração (ANEXO I). 

 

 

 



 

 
 

PROCURAÇÃO 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________, RG: 

___________________________, CPF: __________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil ____________________, residente e domiciliado em 

_________________________________________________________, nomeio e constituo como meu 

bastante procurador ______________________________________________________________________ 

RG: ____________________, CPF: __________________, residente e domiciliado em 

____________________________________________________________, com o fim específico de me 

representar junto ao Instituto Federal Sul-rio-grandense para realizar minha matrícula no curso de 

_______________________________________________ desta Instituição.  

  

 
  

_________________, ______ de ___________________ de 20___. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura reconhecida em cartório 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE  
 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA  
 

 
 
Declaro, para os devidos fins e para atender à Lei nº 12.089/2009, que eu, 

_____________________________________________________________________________, portador(a) do 

CPF:__________________________, RG:___________________________, aprovado para o Curso Superior de 

Engenharia Mecânica, no Câmpus Sapucaia do Sul do Instituto Federal Sul-rio-grandense, não possuo matrícula em 

outro curso de graduação em instituições públicas de ensino superior e não sou beneficiário do Programa 

Universidade para Todos (PROUNI).  

 

Data: ___ / ___ / _____  

 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura do candidato ou do responsável por sua matrícula 

 

ANEXO II 


